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AVISO DE CREDENCIAMENTO nº 01/2021
Processo nº 41.260/2020

Objeto: Credenciamento de empresas mediante Aquisição de Passagens Aquaviárias, via Ferryboat, para atender as
necessidades do Poder Judiciário do Estado do Maranhão; Base legal: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas respectivas alterações;
Data de início do Credenciamento: 20/04/2021 às 10:00h (horário de Brasília); Local: Auditório do Centro Administrativo do
TJMA, localizado na Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; Informações: Coordenadoria de Licitação e
Contratos; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. São Luís/MA, 07 de abril de 2021. Allyson Frank Gouveia Costa – Membro CPL-TJMA.
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PORTARIA-TJ-13492021
Código de validação: 2D874A2E03
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, DESEMBARGADOR LOURIVAL DE JESUS
SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº001/2004;
Considerando o que dispõe o Art. 7, da Lei nº 14.133/2021, nova lei deLicitações e Contratos Administrativos, na qual a
autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão, agentes públicos para o desempenho das funções de agentes de
contratação, pregoeiros e equipe de apoio;
Considerando os termos da Lei nº 10.581, de 08 de março de 2017, que cria a função gratificada, FG4, de Pregoeiro oficial do
Poder Judiciário;
Considerando, ainda, o Art.1º, Inciso II, da Resolução TJMA nº 19, de 08 demaio de 2017, onde disciplinas as atribuições e
requisitos básicos para ocupação do cargo de Pregoeiro;
RESOLVE:
Art.1ºDesignar como AGENTES DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIROS OFICIAIS desteTribunal os servidores:
Wherbeth Silva Sousa, Técnico Judiciário, Matrícula nº 195305;
Allyson Frank Gouveia Costa, AuxiliarJudiciário, Matrícula nº108829;
André de Sousa Moreno, Auxiliar Judiciário, Matrícula nº 106567;
Kátia Araújo Gonçalves, Auxiliar Judiciário, Matrícula nº 108159;
Thiego Chung de Farias, AuxiliarJudiciário, Matrícula nº104802.
Art.2ºDesignar como Equipe de Apoio aos Agentes de Contrataçãoea os Pregoeirosos servidores abaixo relacionados, conforme
determina o § 1º do art. 8º da Lei nº14.133/2021:
Clayton de Sousa Bezerra, Técnico Judiciário, Matrícula nº118992;
Rafaela Moura Rodrigues,Técnico Judiciário, Matrícula nº135327.
Art.3º A designação de servidores para exercerem a função de Agentes de Contratação, Pregoeiros Oficiais ou equipe de apoio
não excluem as atribuições normalmente realizadas por eles.
Art. 4º Em eventuais afastamentos legais ou impedimentos dos Pregoeiros Oficiais, oPresidente do TJMA poderá designar
pregoeiro substituto com a finalidade de dar andamentos aos Pregões.
Art. 5º O Pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, pareceres ou informaçõesdos demais setores do TJMA para auxiliá-lo
nas análises das propostas de preço e habilitação técnica.
Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria-
GP nº392/2020.
DÊ-SECIÊNCIA.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente doTribunal de Justiça

Matrícula3954
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Diretoria de Recursos Humanos
EDT-GP - 132021
Código de validação: 9BDFE942DE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados e classificados no Concurso Público de Nível Superior e Médio para o Poder
Judiciário do Estado do Maranhão – Edital nº 3/2019 –, e dá outras providências.
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2 POLÍTICA São Luís, 9 de abril de 2021. Sexta-feira O Estado do Maranhão 

Guedes pede colaboração
para execução de Orçamento
Ministro da Economia diz que peça orçamentária aprovada pelos deputados e senadores não pode ser executada
porque geraria problemas legais devido a questão do teto de gastos previstos em lei, necessitando, portanto, de ajustes

BRASÍLIA

O
ministro da Economia,
Paulo Guedes, declarou
ontem que o Orçamento
de 2021 aprovado pelo

Congresso Nacional não pode ser
executado, pois isso geraria pro-

blemas legais. Ele pediu a colabo-
ração dos parlamentares para que
o texto seja ajustado.

Guedes também voltou a de-
fender que os acordos políticos fir-
mados entre governo e Congresso
caibam no Orçamento. Ele deu as
declarações durante participação

em videoconferência promovida
pela Câmara de Comércio Brasil-
EUA.

O Orçamento deste ano foi
aprovado no fim de março e vem
sendo chamado de "peça de fic-

ção" por analistas. O texto, que
ainda não foi sancionado pelo pre-
sidente Jair Bolsonaro, subestima
despesas obrigatórias para desti-
nar mais recursos a emendas par-
lamentares, que são verbas para

obras indicadas por deputados e
senadores.

Segundo economistas, o texto
do Orçamento, se mantido como
aprovado pelo Congresso, coloca
em risco a execução dos gastos bá-

sicos do governo até o fim do ano.
O texto acabou gerando um im-

passe entre o Planalto e o Con-
gresso. Parlamentares dizem que o
Ministério da Economia acompa-
nhou a redação do Orçamento e
que as verbas para emendas foram
incluídas dentro de um acordo com
o governo, que eles cobram que
seja cumprido.

Já a equipe econômica defende
o veto integral destes tópicos sob a
justificativa de que, se o presidente
sancioná-los, vai cometer crime fis-
cal e desrespeitar a regra que es-
tabelece um teto para os gastos pú-
blicos. Se isso ocorrer, Bolsonaro
pode sofrer um processo de im-
peachment.

Emendas infladas
De acordo com Guedes, as emen-
das foram infladas em excesso, em
relação ao que estava planejado ini-
cialmente.

"Agora é mais uma questão po-
lítica de como podemos corrigir
isso juntos", disse o ministro.

"Não estamos brigando, somos

parceiros. Somos poderes inde-
pendentes, mas podemos colabo-
rar no Orçamento e há um pro-
blema de como corrigir o excesso
de gastos que foi enviado em um
primeiro momento", declarou.

Segundo ele, o Orçamento apro-
vado pelo Congresso Nacional é
conveniente politicamente, mas
deixa o Executivo em uma "som-
bra legal". Já a proposta de Orça-
mento encaminhada pelo governo,
sem o forte aumento das emendas
parlamentares, disse o ministro, é
legalmente perfeita, mas "politica-
mente inconveniente".

Guedes avaliou que um há ali-
nhamento de centro-direita no
Congresso Nacional, na formação
da base do governo federal, e acres-
centou que, apesar do "barulho"
existente em torno do Orçamento,
a indicação é de que ele será apro-
vado em conjunto com os parla-
mentares.

"É normal que haja alguns erros
aqui ou ali, alguns excessos aqui e
acolá, mas esperamos que as coi-
sas terminem bem", concluiu.

Ministro Paulo Guedes quer ajuda de senadores e deputados federais para ajustes no Orçamento de 2021

Divulgação

RÁPIDAS
Senado aprova PEC
sobre isenção
tributária a vacinas

O Senado aprovou ontem por
75 votos a zero, em primeiro
turno, uma proposta de
Emenda à Constituição (PEC)
que concede isenção

Guedes: aplicação
do Orçamento trará

problemas legais

Peça foi aprovada
no mês passado
pelo Congresso

tributária, por três anos, a
vacinas contra a Covid-19. 
A regra também deve ser
estendida aos insumos de
produção das doses no país.
Os senadores ainda precisam
analisar a proposta em
segundo turno antes de
encaminhá-la para análise da
Câmara. 

PEC foi ideazada
pelo ex-senador
Major Olímpio

Chamada de PEC da
"imunidade tributária" de
vacinas, o texto foi idealizado
pelo ex-senador Major
Olimpio (PSL-SP), que morreu

vítima da Covid-19 no mês
passado.
Se o texto for promulgado,
mesmo os impostos que já
incidem sobre as doses não
poderão mais ser cobrados. O
governo federal, os estados e
os municípios também ficam
proibidos de criar nova
tributação sobre as vacinas.


